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Universidade Estadual do Paraná  
Credenciada pelo Decreto Estadual nº 9538 de 05/12/2013 

Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14 de agosto de 2019 

Campus de Paranavaí 

PORTARIA N.º 010/2022 – DIREÇÃO GERAL/UNESPAR 

 

Nomeação do Fiscal Engenheiro dos Contratos n.º 024/2021 – Núcleo 

de Práticas Jurídicas e n.º 029/2021 – Centro de Eventos da 

Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR Campus de Paranavaí. 

 

 

A Diretora Geral do Campus de Paranavaí/Unespar, Professora Doutora Maria Antonia 

Ramos Costa, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais e tendo em vista o 

que consta nos E-Protocolos n.° 18.270.417-2 e n.º 18.224.618-2; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º DESIGNAR o fiscal engenheiro para compor a Comissão de Fiscalização de 

Fornecimento e Execução de Serviços nº 024/2021 serviços comuns de engenharia em 

edificações públicas para retomada da obra execução e finalização de edificação térrea no 

Núcleo de Práticas Jurídicas e nº 029/2021 manutenção na estrutura física do lote 06 do edital 

023/2021 no Centro de Eventos do Campus de Paranavaí, conforme segue: 

 

• João Artur Casado – RG: 8.XXX.994-4 

Engenheiro Civil, CREA-PR 95.017/D 

IBAPE-PR 1140 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a doze de janeiro de dois mil e 

vinte e dois, revoga disposições em contrário e não produz efeitos financeiros. 

 

PUBLIQUE-SE.  

 

Paranavaí, 24 de Agosto de 2022. 

 

 

 

Prof.ª Dr.ª Maria Antonia Ramos Costa 
Diretora Geral Campus Paranavaí 
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